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EMENDA N©@ 3 AO
PROJETO DE LEI N? 2.558, DE 1 992

Dé-se nova redacdo ao art. 13:

Art. 13. Incumbe ao Ministério da Sau
de estabelecer indices estimativos de necropsi-
as em relagao ao numero de Obitos, fiscalizar a
execucao das necrdpsias médicas, médico-cienti-
ficas, bem como as relacionadas com transplante
ou extracao de medicamentos bioldgicos, cabendo

ao Ministério da Justica fiscalizar as necrop-

sias medico-legais.




